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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA E 
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO INTERPOSTO  PELA PARTE VENCEDORA. 
OFENSA  AO  ART.  499  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  LEGITIMIDADE  PARA 
RECORRER.  APLICABILIDADE DO  CAPUT DO  ART.  557,  DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO.

“A  legitimidade  para  recorrer  (assim  como  o  interesse)  constitui  requisito  de 
admissibilidade  dos  recursos,  razão  pela  qual  não  se  revelam  cognoscíveis  os 
embargos  de  declaração  opostos  por  quem  não  seja  parte  vencida  ou  terceiro 
prejudicado, à luz do disposto no artigo 499, do CPC.” (EDcl no REsp 1143677/RS, 
Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 29/06/2010, DJe 02/09/2010).

Vistos etc.

O Município de Patos interpôs Embargos de Declaração contra Acórdão, f. 
134/136, que deu provimento à Remessa Necessária e julgou prejudicada a Apelação 
por  ele  interposta,  reformando a  Sentença prolatada  pelo  Juízo da  4ª  Vara  da 
Comarca  de  Patos,  f.  101/107,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c 
Cobrança contra ele  ajuizada  por  Rosilene  Sutero  da  Silva,  que  o  obrigou  a 
implantar o piso nacional do magistério no vencimento básico da Autora e a lhe 
pagar a diferença salarial desde abril de 2011, para  julgar improcedente o pedido, 
uma vez que restou comprovado nos autos que o cargo exercido pela Embargada é 
de  auxiliar  de  serviços,  e  não  professora,  não  fazendo  jus  a  qualquer  vantagem 
referida na Lei n.º 11.738/2008.

Em suas razões recursais, f. 138/142, o Embargante reiterou os argumentos 
sustentados nas razões de Apelo, pugnando pelo provimento dos Embargos. 

É o Relatório.

Os recursos somente podem ser interpostos pela parte vencida, pelo terceiro 
prejudicado, quando demonstrada interdependência entre o seu interesse de intervir e 
a  relação  jurídica  submetida  à  apreciação  judicial,  ou  pelo  Ministério  Público, 
quando for parte ou atuou como fiscal da lei, nos termos do art. 4991, do Código de 

1 Art.  499.  O  recurso  pode  ser  interposto  pela  parte  vencida,  pelo  terceiro  prejudicado  e  pelo 
Ministério Público.



Processo Civil.

Os  presentes  Aclaratórios  foram interpostos  pelo  Promovido  e,  portanto, 
vencedor, uma vez que o Acórdão embargado julgou improcedente o pedido.

Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça2, não se conhece do 
recurso interposto pela parte vencedora.

Posto  isso,  considerando  que  o  Recurso  é  manifestamente  inadmissível, 
nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 20 de outubro de 2014.

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz convocado
Relator

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a  
relação jurídica submetida à apreciação judicial.
§ 2º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fiscal da lei.

2 PROCESSUAL CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  VALE-REFEIÇÃO.  AGRAVO  DA AUTORA: 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ARTIGOS TIDOS POR VIOLADOS. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. ART. 3º DO DECRETO Nº 20.910/32. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE RECURSAL. ÍNDICE DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE DIREITO 
LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 280/STF.  JUROS  MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO 
MONETÁRIA.  DIREITO  INTERTEMPORAL.  PRINCÍPIO  DO  TEMPUS  REGIT  ACTUM. 
ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM 
CURSO SEM EFEITOS RETROATIVOS. AGRAVO DO ESTADO: FALTA DE INTERESSE 
RECURSAL. […] 2. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: 2.1 
O Estado do Rio Grande do Sul não é parte vencida, já que o decisório impugnado, ao negar 
provimento ao recurso da autora na parte conhecida, manteve o decidido no acórdão recorrido. 2.2 
O  interesse  recursal  pode  ser  melhor  compreendido  a  partir  da  intelecção  das  expressões 
necessidade e utilidade, que integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza a 
parte  manejar  recurso  previsto  no  ordenamento  jurídico,  pois  não  se  mostrará  útil  o  eventual 
acolhimento de suas razões. 3. Agravo regimental da autora não provido. Agravo regimental do 
Estado do Rio Grande do Sul não conhecido. (AgRg no REsp 1286670/RS, Rel. Ministro Castro  
Meira, Segunda Turma, julgado em 19/06/2012, DJe 03/08/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA  (DIREITO  FINANCEIRO.  REQUISIÇÃO  DE 
PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA 
CONTA DE  LIQUIDAÇÃO  E  O  EFETIVO  PAGAMENTO  DA RPV.  JUROS  DE  MORA. 
DESCABIMENTO.  SÚMULA  VINCULANTE  17/STF.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  CABIMENTO.  TAXA SELIC.  INAPLICABILIDADE.  IPCA-E. 
APLICAÇÃO.). LEGITIMIDADE PARA RECORRER. INEXISTÊNCIA. 1. A legitimidade para 
recorrer (assim como o interesse) constitui requisito de admissibilidade dos recursos, razão pela 
qual não se revelam cognoscíveis os embargos de declaração opostos por quem não seja parte 
vencida ou terceiro prejudicado, à luz do disposto no artigo 499, do CPC. […] 5. Embargos de 
declaração não conhecidos. (EDcl no REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial,  
julgado em 29/06/2010, DJe 02/09/2010).


